
m u n ic íp io  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o
PR E FE IT U R A  DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

■>

DISPENSA LICITAÇÃO 005/2021
B A S E  L E G A L

Artigo 24, inciso X, da Lei 8.666/93 em sua redação 
atualizada.

OBJETO

LOCAÇAO DE 01 (UM) IMOVEL, SITUADO NA RUA “ E” , N° 
34, CONJUNTO JARDIM II, NESTA CIDADE DE NOSSÁ 
SENHORA DO SOCORRO /SE. UTILIZADO PARA O 
FUNCIONAMENTO DO 3° CONSELHO TUTELAR

INTERESSADOS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIA JOELICI LIMA SANTOS

CONTRATO N° 048/2021

VIGÊNCIA 18/10/2022

VALOR GLOBAL (R$) R$ 16.848,96 fé '

Nesta data autuei os documentos adiante enumerados, e para constar, lavrei este 
Termo.

Nossa Senhora do Socorro/SE, de de 2021.



Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ofício N°: 1257/2021/SMAS

Ref.: Confrafo de aluguel de Imóvel

Nossa Senhora do  Socorro/SE, 13 de outubro 2021

A  Ilustríssima Senhora,
IRACI LIMA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda 
NESTA

Senhora Secretária,

Venho por meio deste, encam inhar a Vossa Senhoria o Processo e Justificativa 

assinada, firmado por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social e a Sra. 

MARIA JOELICE LIMA SANTOS, onde funcionará o 3® CONSELHO TUTELAR, localizado na 

Rua E, n° 034, Conj. Jardim, informando o interesse da Secretaria Municipal de 

Assistência Social da  contra tação por 12 (doze) meses.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para eventuais 

esclarecimentos, renovando os votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

MARIA DO CARMO PAIVA DA SILVA 
Secretária Municipal de Assistência Social

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua Nossa Senhora de Fátima, n5 40 -  Sede -  CEP 49160-000 - Tel.: (79)2106-7430 

Nossa Senhora do Socorro/5E - CNPJ 14.810.888/0001-32 
da.assístencíasocial^socorro.se.gov.br



Governo Municipa!
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

JUSTIFICATIVA DE D ISPEN SA

A SECRETARIA M UNICIPAL DE A SSISTÊN C IA  SO CIAL, DO M U NIC ÍPIO  
DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ESTADO DE SER G IPE, vem peran te  V ossa 
Excelência ju s tif ic a r  a d ispensa de lic itação , ob je tivando  a locação de im óvel onde irá 
funcionar o 3° CONSELHO TUTELAR onde irá suprir as necessidades desta  S ecre taria  e dos 
serviços socio assis ten cia is  v inculados à m esm a, nos term os p reconizado  pelo A rt. 24, inciso  
X, da Lei 8.666 de 21 de junho  de 1993:

CONSIDERANDO que a Lei de L icitações e C on tra tos A d m in istra tivos, ap esar de 
p reconizar ser a deflagração  de certam e a regra geral, em seus artigos 24 e 25 prevê h ipó teses 
em que a realização  de tal m ister seria  inconveniente  e bastan te  d ispend ioso  para  a 
A dm inistração M unicipal, d ispensando ou inexigindo a lic itação ;

CONSIDERANDO, que uma das h ipóteses de d ispensa  de lic itação  e a que se adequa 
ao presente  caso, é a p rev ista  no artigo  24, inciso X, da Lei n° 8 .666/93 , que assim  dispõe:

r
“Art. 24. E d ispensável a lic itação:

X - para a com pra ou locação de im óvel destinado ao atend im ento  das 
fin a lidad es precípuas da adm in istração , cujas necessidades de 
in sta lação e loca lização  condicionem  a sua esco lha , desde que o preço  
seja com patível com o valor de m ercado, segundo avaliação prévia; 
(R edação dada pela Lei n" 8 .883, de 1994)

CONSIDERANDO , que a necessidade de m anter a estru tu ra  ad m in is tra tiv a  desta  
secre ta ria  e um com desenvolv im ento  do trabalho ;

CONSIDERANDO que a não locação deste im óvel im p lica ria  no bom andam ento dos 
serviços essencia is  para as ativ idades da A dm inistração  P úb lica  m unicipal em espec ia l da 
Secre taria  M unicipal de A ssistência  Social;

Por fim , ju s tif ic a -se  a necessidade do ALUGUEL DE IM ÓVEL LO CALIZADO  NA  
RUA E, N" 34, CONJUNTO JARDIM  II, PARA FUNCIO NAM ENTO  DO 3" CONSELHO  
TUTELAR conform e estabe lec ido  no art. 24, X, da Lei n°. 8 .666 /93 , cu ja  fonte de recurso  a ser 
u tilizada  será ‘‘08 .244.1069:2135 -  Serviços de Proteção B ásica  S o c ia l” .

N ossa Senhora do Socorro/SE , 13 de ou tubro  de 2021.

MARIATO CARMO PAIVA DA SILVA
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Nossa Senhora de Fátima, n° 40 -  Sede -  CEP 49160-000 - Tel.: (79)2106-7437 
Nossa Senhora do Socorro/SE - CNPJ 14.810.888/0001-32 

gabinete.assistenciasocíal@socorro.se.gov.br

mailto:al@socorro.se.gov.br


Governo Municipal 
NOSSA SSNHORA 0 0  SOCORRO

Sergipe

t f F l s . ü Í _ l

SECRETARIA M U N IC IP A L DE A S S ISTÊ N C IA  SO CIAL  

ANEXO A JU S T IF IC A T IV A  DE DISPENSA DE L IC ITAÇ ÃO

Para fins de LOCAÇÃO DO IM Ó VEL S ITU ADO  NA RUA "E " ,  3 4 , CONJUNTO

JAR DIM  I I ,  NESTA CIDADE DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO /S E . U T IL IZ A D O  

PARA O FUNCIONAMENTO DO 3°  CONSELHO TUTELAR. Segue a Classificação 

Orçamentária para provim ento das dispensas.

UNID AD E
O RÇAMENTÁRIA

FUNÇAO
PROGRAMÁTICA

ELEMENTO DE 
DESPESA

FONTE DE 
RECURSOS

46001 
Secretaria 

Municipal de 
Assistência Social

2150 
Manutenção da 
Secretaria de 

Assistência Social.

3390.36.000 
Outros Serviços 

Prestados -  Pessoa 
Física

1001
Recursos Ordinários

ÍANTOS L IM A  
Irn in is tra tiv o /S E M A S

au~j/V^
M AR IA  DO CARMO P A IV A  DA S ILV A

Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Padre Manoel Gomes, S/N -  Centro
CEP 49160-000- Nossa Senhora do Socorro /Sergipe

Fone: (79) 2106 -  7452/7453/7454/7455



Governo Mwntclp^ 
Rccebírtíĵ '*'

Governo Munfcipal 
NOSSA SENHORA 0 0  SOCORRO

Sergpe

Nossa Senhora do Socorro-SE, 07 de outubro de 202

Ofício n° 8 1 2 - SEPLAN 

À ILMa SENHORA
MARIA DO CARMO PAIVA DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SENHORA SECRETÁRIA

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através deste, encaminhar a avaliação do imóvel 
situado na Rua E, n“ 034, Conj. Jardim, Nossa Sra. Do Socorro - SE, para renovação de aluguel a 
ser utilizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social para continuar sendo utilizada como 
sede do 3® Conselho Tutelar

Sem mais para o momento, agradecemos a atenção e colocamo-nos à disposição para o

que se fizer necessário.

Atenciosamente,

FRANCISCO NASCIMENTO FILHO 
Secretário Municipal de Planejamento e Orçamento Participativo

SECRETARIA M U N ICIPA L PLANEJAM ENTO E O R Ç A M EN TO  PA R TIC IPA TIV O
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone; (79) 2106-7448/7444 
C.N.P.J. 13.) 28.814/0001-58 CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro /Sergipe

Site: www.socorrose.gov.br email: planeiamento@socorro.se.gov.br

http://www.socorrose.gov.br
mailto:planeiamento@socorro.se.gov.br


LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMOVEL 
URBANO

Imóvel na Rua E, n° 034, Conj. Jardim, 
Nossa Sra. Do Socorro - SE

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE 

e-mail; planejamento@socorro.se.gov.br

mailto:planejamento@socorro.se.gov.br


Govemo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe

LAUDO DE AVALIACAQ DE IMOVEL URBANO

1. APRESENTAÇÃO

Para a elaboração do presente Laudo de Avaliação de Imóvel Urbano foi designado 

o Arquiteta Urbanista BENAMIMVTCH COSTA SCHUSTER -  CAU A 30979-6, 

responsável técnico da Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento Participativo do 

município de Nossa Senhora do Socorro/SE.

2. PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL
Maria Joelice Lima Santos
CPF 198605525-68

3. OBJETO DA AVALIAÇÃO

O presente laudo técnico de avaliação tem como objetivo a determinação do valor 

de renovação de aluguel do imóvel para a Secretaria Municipal de Assistência Social para 

continuar sendo utilizada como sede do 3” Conselho Tutelar

4. LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL
O imóvel avaliado trata-se de uma edificação, situada na Rua E, n® 034, Conj. 

Jardim ,Nossa Sra. Do Socorro - SE

5. CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL

5.1. TOPOGRAFIA

O imóvel, objeto deste laudo está localizado em via calçada com paralelepípedos e 

apresenta topografia regular plana, situado no térreo anexo a outro imóvel, possui área 

livre no quintal, sem vegetação, e onde está localizada a área de serviço.

5.2. PLANO DIRETOR

O imóvel a ser avaliado está no Complexo Jardim, está dentro da Zona de 

adensamento preferencial ZAP e da Área de Interesse Urbanístico.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúíio Vargas, s/n, Centro 

Fone; (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE 

e-mail: planejamento@socorro.se.gov.br

mailto:planejamento@socorro.se.gov.br


Govemo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe

5.3. INFRAESTRUTURA URBANA E USO DO SOLO

O imóvel, objeto do presente laudo está servido pelos melhoramentos públicos 

apresentados a seguir:

Rede de abastecimento de água; Rede de abastecimento de energia elétrica; Rede 

de iluminação pública; Rua pavimentada Serviços dos correios, Serviços de 

limpeza pública.

Uso do solo: Institucional

5.4. CARACTERÍSTICAS DA VIZINHANÇA

A circunvizinhança possui aspecto de uso misto com predominância de uso 

residencial, com presença de uso comercial, religioso e institucional, rua calçada e de fácil 

acesso ao imóvel

6. DIMENSÕES E QUADRO DE ÁREAS

6.1. DIMENSÕES DO IMÓVEL

FRENTE SUDESTE----------------------------- = 6,69 m

FUNDO N O R O ESTE---------------------------------- = 6,69 m

LATERAL SU D O ESTE----------------------   15,67 m

LATERAL N O R D ESTE---------------- = 15,67 m

6.2.QUADRO DE ÁREAS

: 'Q U A |g riD A ^r.. ''v

Area do terreno 104,83

Perímetro 44 ,7 2 m
/

Area Construída Pavimento Térreo 97  J 7

Área Construída Pavimento Superior -

Área Total Construída 97,77 m"

Área Livre 7 ,06

Taxa de ocupação 93,26 %

O imóvel conta com 10 cômodos:: 02 salas, 02 quartos, 01 recepção, 01 suíte, 01 
banheiro, 01 cozinha, 01 área de serviço, mais circulação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448 /
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE ( f

e-mail: planejamento@socorro.se.gov.br

mailto:planejamento@socorro.se.gov.br


Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

_____________ Sergipe_____________

7. DETERMINAÇÃO DO VALOR DE ALUGUEL DO IMOVEL
7.1. METODOLOGIA

7.1.2 Métodos

São adotados, basicamente, os métodos diretos e indiretos na avaliação de 

imóveis urbanos e rurais, foram utilizados nesta avaliação:

I — Direto

Comparativo de dados do mercado -  em que o valor é definido através de 

dados de mercado, após tratamentos estatísticos.

Comparativo de dados de reprodução e benfeitorias - apropria-se o valor 

das benfeitorias através da reprodução dos custos de seus elementos construtivos.

7.1.3 Escolha do Método

Considerando-se a classificação do imóvel “edificação”, fora adotado o 

método “Comparativo de Dados de Mercado” para a avaliação do mesmo

7.2 PRINCÍPIOS E RESSALVAS

Na presente avaliação, assume-se que toda a documentação apresentada ao 

signatário esteja correta, que os títulos de propriedade são bons e que as informações 

fornecidas por terceiros são confiáveis e de boa fé.

O avaliador não tem nenhuma inclinação pessoal com relação à matéria envolvida 

neste laudo, tampouco sugere qualquer vantagem da mesma. No melhor conhecimento e 

crédito do avaliador, as análises, opiniões e conclusões expressas no presente laudo, foram 

baseadas em dados, diligências e, levantamentos verdadeiros e corretos.

7.3 VALOR DE ALUGUEL DO IMÓVEL

Para a avaliação do imóvel foram realizadas pesquisas do valor de aluguel de 

imóveis próximos do existente, onde se observou características semelhantes de 

infraestrutura e localidade.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n. Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE 

e-mail: planejamento@socorro.se.gov.br

mailto:planejamento@socorro.se.gov.br
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NOSSA SENHORA DO SOCORRO

_____________ Sergpe_____________

O imóvel necessita de pequenos reparos da rede elétrica com fiações expostas, 

alguns pontos com infiltração e parede descascada pela humidade. O imóvel possui 

banheiro adaptado para PNE.

7.3.1CáIculo e Detalhamento

a) Da vistoria efetuada ao imóvel avaliando chega-se a conclusão que 

o custo do m^ de terreno em local similar, visto que o mesmo encontra-se em área 

centralizada e valorizada da cidade, esta com boas condições de estrutura,

b) Área total do terreno: 104,83,m^

c) Área total construída: 97 ,77  rrí̂

d) Área livre: 7 ,06  m^

e) Valor do m^ construído de imóvel baseado no Anexo 1: R$ 500/m^ a R$ 14,00 m^

í) Valor do m^ de área livre de imóvel baseado no Anexo 2: R$ 1.00 a R5,00/m^

g) Os dados coletados na pesquisa para o imóvel foram tabulados conforme

apresentados nos anexos 1 e 2. e com pesquisa realizada junto ao Setor de 

Tributos da Prefeitura local, resultando o seguinte:

R$/m^ construído adotado:; 14,00 

R$/m^ área livre adotado: 5

Logo o valor do terreno é de (97,77 m^ x 14,00 m^) + (7,06 m^ x 5/m^) ^

R$R$ 1.404,08 (um mil quatrocentos e quatro reais e oito centavos)

7.4 O VALOR TOTAL DE ALUGUEL DO IMÓVEL

Diante do exposto no laudo o referido valor final do aluguel do imóvel fica 

avaliado no valor de:

R$R$ 1.404,08 (um mil quatrocentos e quatro reais e oito centavos)

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE 

e-maü: pianejamento@socorro.se.gov.br

mailto:pianejamento@socorro.se.gov.br
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8. FOTOS DO LOCAL

Imagem 01 -  fachada 
Fonte: Arquivo^essoal (dezembro 2020

' ' '

Imagem 03 -  sala 
Fonte: Arquivo Pessoal dezembro 2020)

Imagem 02 -  gsala 
Fonte: Arquivo Pessoal (dezembro 2020)

Imagem 04 -  sala com infiltração 
Fonte: Arquivo Pessoal (dezembro 2020)

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getútio Vargas, s/n, Centro 

Fone; (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE 

e-mail: planejamento@socorro.se.gov.br

mailto:planejamento@socorro.se.gov.br
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NOSSA SENHORA DO SOCORRO

____________Sergipe____________

Imagem 05 -  cozinha 
Fonte: Arquivo Pessoal (dezembro 2020TT

■ -ír-í-
í’--

Imagem 05 -  sanitário 
Fonte: Arquivo Pessoal (dezembro 2020)

Imagem 06 -  circulação 
Fonte: Arquivo Pessoal (dezembro 2020)

Imagem 0 6 -sa la  
Fonte: Arquivo Pessoal (dezembro 2020)

Imagem 06 — recepção 
Fonte: Arquivo Pessoal (dezembro 2020)

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE 

e-mail: planejamento@socorro.se.gov.br

mailto:planejamento@socorro.se.gov.br
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Imagem 07 -  banheiro com fíações soltas área de
ser\'iço

_______Fonte: Arquivo Pessoal (dezembro 2020)
Imagem 08 -parea serviço 

Fonte: Arquivo Pessoal (dezembro 2020)

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE 

e-mail: p!anejamento@socorro.se.gov.br

mailto:anejamento@socorro.se.gov.br


Govemo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

____________Sefgpe____________

9. ANEXOS 

ANEXO 1

PLANILHA DE COLETÀ DÉ DADOS DE ÍMOVEIS EM NSSOCORRO |

(Área Construída) j

ITEM LOCAL AREA PESQUISA VALOR M̂

1 COMPLEXO TAIÇOCA

50,00m^

A
lOOOm"

TABELA DE 

VALORES

RS 5,00 A 

RS 14,00

2 PORTO GRANDE RS 5,00 A 

RS 10,00

3 COMPLEXO JARDIM RS 5,00 A 

RS 14,00

4 SEDE RS 5,00 A 

RS 12,00

ANEXO 2

PLANILHA DE COLETA DE DADOS DE IMÕVEÍS EM  NSSÒCORRO 1

(Área Livre)

1 ITEM LOCAL ÁREA PESQUISA VALOR M"

1 COMPLEXO TAIÇOCA

5,00
A

500ni^

TABELA DE 

VALORES

RS 1,00 A 

RS 5,00

2 PORTO GRANDE RS 1,00 A 

RS 5,00

3 COMPLEXO JARDIM RS 1,00 A 

RS 5,00

4 SEDE RS 1,00 A 

RS 3,00

Em caso de renovação de aluguel, havendo benfeitorias necessárias realizadas 

pela prefeitura poderá ser feito um abatimento no valor avaliado de até 50%

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE 

e-mail: planejamento@socorro.se.gov.br

mailto:planejamento@socorro.se.gov.br




QUADRO DE AREAS-PAV I

AREA DD TERREND = I04,83r> = 
PERÍMETRD = 44,72 n =
AREA CONSTRUÍDA = 104,83 =

PLANTA BAIXA

PREFEITURA MUNICIPAL DE N. SR" DO SOCORRO
TÍTU LO ! S ECÍÍ ETÁR !0 A ÜTO R
L E V A N T A M E N in  CAD A STRA L -  SEMAS -  N. SRA, DO SOCORRO

ENDEREÇO^ RUA E , N* 034 ,CONJUNTO JARDW -  NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE 
SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO > FRANCISCO NASCIMENTO 
Sfeíti3TETD E URBANISTA; BENJAMIHVICH COSTA SCHUSTER- CAU A3Q979-6

KÊSPOMSAVEL-OESEN̂HO
MESSIAS ROCHA PRANCHA Oi/O





COPI
Governo Municipal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO
Sergipe

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SMAS

Ofício N°:l090/2021/SMAS 
Ref.: Fatura da Deso

PfíOTOCLLO
Govemo Municipal de Nossa Senhora do Socor; 

Recebido em;
As:_L / :3 o  F lsr___

Nossa Senhora do Socorro/SE, 09 cf^S^fembVó^^de 2021.

Ao Senhor Secretário Especial de Controle Interno 
Valter de Souza
NESTA

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, venho através deste, encam inhar a Vossa 
Senhoria 01 (Uma) Fatura Consolidada da DESC no valor de R$ 39,81, pertencente ao 
prédio onde funciona o 3® CONSELHO TUTELAR, localiza do na Rua. E n° 34, Jardim II, já 
atestada, conforme inform ação da Secretaria Municipal de Administração.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para eventuais 

esclarecimentos, renovando os votos de e levada estima e consideração.

Atenciosamente,

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua Nossa Senhora de Fátima, ne 40 -  Sede -  CEP 49160-000 - Tel.: (79)2106-7430 

Nossa Senhora do Socorro/SE - CNPJ 14,810.888/0001-32 
da.assistenciasocial@socorro.se.eov.br

mailto:da.assistenciasocial@socorro.se.eov.br
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18/ 10/2021 14:08 : SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 1109846/2021

CPF:
Nome;
Endereço:

950.077 .255-87
MARIA JOELICE LIMA SANTOS
RUA B 45
CONJUNTO JARDIM I I  - NOSSA SENHORA DO SOCORRO CEP: 49160000

Certificam os que, em nome do requerente, não existem  débitos em aberto  re ferentes a tr ib u to s  estaduais, 
ressalvando o d ire ito  da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham  a ser apuradas.

Certidão em itida via In te rn e t nos te rm os da portaria  N° 283 de 1 5 /02 /2001 , válida por 30 ( tr in ta )  dias a p a rtir  da 
data da emissão.

Certidão em itida em 18/10/2021 14:08:55, válida até 17/11/2021 e deve ser conferida na In te rn e t no 
endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 18 de O utubro de 2021

A u te n tic a ç ã o ;2 0 2 ii0 i8 iZ M 9 3 B

Copyright ©  2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av, Tancredo Neves, s/n - Centro Adm inistrativo Augusto Franco 

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000

https://security.sefaz.se.gov. br/internet/publico/process.jsp 1/1

http://www.sefaz.se.gov.br
https://security.sefaz.se.gov


18/10/2021 14:09 Visualização da Certidão

ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Teíefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE

CERTIDÃO NEGATIVA
Dados do Solícitante'
Nome;
Domicílio;

Mome do Pai; 
Data da Emissão: 
N° da Certidão;

MARIA JOELICE LIMA SANTOS 
N. Sra. do Socorro

(não informado)
18/10/2021 14:08 
* 0002825209  *

Natureza Certidão; 
Tipo
Pessoa/CPF/CNPJI: 
Nome da Mãe:
Data de Validade;
N° da Autentic idade;

Execução Fiscal 
de Física /  950.077.255-87

(não informado)
* 1 7 /1 1 /2 0 2 1  *
* 8S07S31938  *

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2° Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, 
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL distribuída e que esteja em andamento contra o(a) solicitante acima identificado(a).

■Observações'

a) Certidão expedida gratu itam ente através da In te rne t, autorizada pela Resolução 61/2006 , de 29 /11/2006.

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titu la ridade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (tr in ta ) dias a pa rtir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de 
uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
w w w .tjse .jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado.

www.tjse.jus.br/certidaonegativa/internet/exibe_certidao.wsp7tmp. idCertidao=2825209&wi.redirect=4G1NRVG8CY6VL0L7CBK9 1/1

http://www.tjse.jus.br
http://www.tjse.jus.br/certidaonegativa/internet/exibe_certidao.wsp7tmp


P á g in a  l  d e  l

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO ISTEGATIVA DE D ÉBITO S TRABALHISTAS

CPF: 950.077.255-87 
Certidão : 39119006/2021 
Expedição: 18/10/2021, às 14:09:59
Validade; 15/04/2022 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que o CPF sob o n “ 950.077,2 55-87, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n “ 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011,
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunai s do Trabalho e estão atuali zados até 2 (dois) dias
anteriores á data da sua expedição.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identi ficação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos j udiciais trabalhi stas , inclus ive no concernente aos 
recolhimentos previdenciáriòs, a honorâriòs, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D ü v j . d a f i  B B u g e s t õ e r - ; . j u s  . t a r

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tst.jus.br


18/10/2021 14:10 https://contas.tcu.gov.br/certidaoA/\/eb/Certidao/NaclaConsta/home.faces;jsessionid=XE9V2fmruB+ZaOyzGYpgl8dM.host1a1

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO

Requerente: MARIA JOELICE LIMA SANTOS 

CPF: 950.077.255-87

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
. îStemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual MARIA JOELICE LIMA 
SANTOS, CPF 950.077.255-87, fígure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da 
União.

Certidão emitida às 14h10min47 do dia 18/10/2021, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
httDs://contas.tcu.aQV.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: 2XV1.6XCX.6GDJ.BWZT

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=XE9V2fmruB+ZaOyzGYpgt8dM.host1a10:ce03-arqref7 1/1

https://contas.tcu.gov.br/certidaoA///eb/Certidao/NaclaConsta/home.faces;jsessionid=XE9V2fmruB+ZaOyzGYpgl8dM.host1a1
https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=XE9V2fmruB+ZaOyzGYpgt8dM.host1a10:ce03-arqref7


DO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARIA JOELICE LIMA SANTOS 
CPF: 950.077.255-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:45:39 do dia 16/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/02/2022.
Código de controle da certidão: 7ECB.BB91.5E09.AB88 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: MARIA JO ELICE LIM A SANTOS 

CPF/CNPJ: 950.077.255-87

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidõneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n*‘ 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 14:11 ;46 do dia 18/10/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=ÍNABlLiTADO:5

Código de controle da certidão: KL5D181021141146

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=%c3%8dNABlLiTADO:5
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Govemo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergípé

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MINUTA DO CONTRATO N ”. ______ /2021

Termo de Contrato de Locação de Imóvel 
que entre si celebram, na conformidade da 
legislação vigente aplicada à espécie, as 
partes abaixo denominadas e qualificadas, 
mediante cláusulas e condições pactuadas 
neste instrumento.

LOCADORA: Maria Joelice Lima Santos, inscrito no CPF sob n° 950.077.255-87 e 
portador do RG n°1.353.959 SSP/SE, residente e domiciliado na Rua “E”, n°34, Conjunto 
Jardim II, Nossa Senhora do Socorro/SE.

LOCATÁRIO: O Município de Nossa Senhora do Socorro, através da sua Secretaria 
Municipal de Assistência Social, inscrita no sob o CNPJ sob o n° 14.810.888/0001-32, situada 
na Rua Nossa Senhora de Fátima, n° 40, Centro, nesta cidade de Nossa Senhora do Socorro, 
Estado de Sergipe, neste ato representado pela Secretária Municipal da Assistência Social, a 
senhora Maria do Carmo Paiva da Silva, brasileira, portadora do CPF N° 535.983.425-00, 
R.G i f  05.005.978-55 SSP/BA.

CLÁUSULA I - DO OBJETO

E ste  C ontrato  tem  p o r objeto  a  Locação de Ol(um) imóvel, situado na Rua “E”, n° 34, conjunto 
Jardim II, nesta cidade de Nossa Senhora do Socorro /SE.

Parágrafo único -  O imóvel ora locado será Utilizado para o funcionamento do 3° Conselho Tutelar. 

CLÁUSULA II -  DO VALOR

O valor global deste Contrato é de R$ 16.848,96 (Treze mil Trinta e Dois Reais Centavos), 
divididos em 12 (doze) parcelas iguais de R$ L4040,08(Um Mil e Oitenta e Seis Reais) que 
serão pagas ao Locador até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao vencido.

CLÁUSULA III -  DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da seguinte classificação 
orçamentária:

•  UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 46001 — Secretaria de Assistência Social
•  PROJETO DE ATIVIDADE: 2150 -  Manutenção da Secretaria de Assistência Social 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00.00 -  Outros Serv. Prestados - Pessoa Física.
•  FONTE DE RECURSOS: 1001- Recursos Ordinários

CLÁUSULA IV -  DO REAJUSTAMENTO

O preço acordado e constante da Cláusula II deste instrumento é fixo, não sofrendo qualquer 
reajuste no período contratado.

Parágrafo único — Caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá ser reajustado, 
mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, desde que compatível com o 
preço de mercado

Rua Padre Manoel Gomes, S/N -  Centro
CEP 49160-000 ~ Nossa Senhora do Socorro /Sergipe

Fone: (79) 2106 -  7452/7453/7454/7455



Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergpe

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CLÁUSULA V -  DO RESPALDO LEGAL

Respalda-se o presente Contrato na Lei n® 8,666/93 em sua edição atualizada, e na Lei n°
8.245, de 18/10/91, que regula a locação de imóveis urbanos, obedecendo, de forma similar, 
as legislações em vigor ou as que venham a seguir, atinentes à espécie.

CLÁUSULA VI -  DA EXTENSÃO DO COMPROMISSO

Os Contratantes obrigam-se, por si, ao fiel cumprimento deste Contrato.

CLÁUSULA VII -  DAS TAXAS, IMPOSTOS E TRIBUTOS
Compete ao Locatário o pagamento das taxas de água, esgoto e luz, proporcional ao tempo de 
ocupação do imóvel, e demais que onerem, ou venham a onerar, o imóvel locado, obrigando-se a 
apresentar os recibos quitados, sempre que solicitados pelo Locador, ou quando finda a locação.

Conforme Art. 187, Inciso II da Lei Municipal 913/201 imóvel locado ao M unicípio para 
instalação e funcionamento de quaisquer serviços públicos municipais, enquanto da vigência do 
contrato de locação, estará isento quanto à cobrança do IPTU” regulamentada pelo Decreto 7162/2014. 
Isentando o Locador do pagamento da taxa de IPTU.

CLÁUSULA VIII -  DA RESPONSABILIDADE CIVIL

Sob pena de responsabilidade civil da Locatária, deverá ser imediatamente levado ao 
conhecimento do Locador, qualquer aviso de seu interesse pertinente ao imóvel objeto deste 
Contrato.

CLÁUSULA IX -  DA VISTORIA

É reservado ao Locador o direito de vistoriar o imóvel locado, sempre que lhe aprouver, 
bastando que o faça mediante prévia e escrita comunicação à Locatária.

CLÁUSULA X -  DAS OBRIGAÇÕES DA LOCATÁRIA

A Locatária fica responsável por cumprir o estatuído neste Termo de Contrato, além de:

a) trazer o imóvel em boas condições de uso, cuidando e zelando pela iluminação, telhado, 
fechos e demais acessórios;
b) satisfazer todas as exigências dos poderes públicos a que der causa.

CLÁUSULA XI -  DAS MELHORIAS

A Locatária terá direito à indenização pela realização de eventuais benfeitorias necessárias, 
independentemente de prévia autorização do Locador. Só se poderá realizar benfeitorias úteis 
e voluptuárias mediante anterior consentimento do Locador, tendo, em o havendo, também 
direito à indenização.

CLÁUSULA XII -  DOS ELEMENTOS INTEGRANTES

Fazem parte integrante deste Contrato, como se transcritos estivessem, os seguintes 
documentos:

a) comprovante de propriedade do imóvel;

b) laudo de Avaliação da Prefeitura.

CLÁUSULA XIII -  DO PRAZO

A locação será de 12 (doze) meses, iniciando-se na data da assinatura deste Contrato. 
Podendo ser prorrogado por igual período.

Rua Padre Manoel Gomes, S/N -  Centro
CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro /Sergipe

Fone; (79) 2106 -  7452/7453/7454/7455



Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CLÁUSULA XIV -  DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, antes do seu término, 
devendo o interessado denunciar a avença, no prazo de 30 (trinta) dias, para efeito de 
desocupação do imóvel.

Parágrafo único -  Caso a rescisão seja judicial, a Locatária somente restituirá o imóvel após 
a decisão do Juízo competente, transitada em julgado.

CLÁUSULA XV -  DO FORO
Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste Contrato, fica eleito o foro da 
Comarca de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor, para um só fim legal.

Nossa Senhora do Socorro/SE, xxxx de outubro de 2021.

LOCADOR: MARIA JOELICE LIMA SANTOS
CPF N° 950.077.255-87

LOCATARIA: MARIA DO CARMO PAIVA DA SILVA
Secretária Municipal de Assistência Social

TESTEMUNHAS:

C PFn°

CPF n°

Rua Padre Manoel Gomes, S/N ~ Centro
CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro /Sergipe

Fone: (79) 2106 -  7452/7453/7454/7455
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PARECER JURÍDICO N." Offó/2021 
Proccsüo Administrativo n. OOOODOQftOOOi3/2021

RL DO (k-rtíNlC P J.

EMENTA: SOLICITAÇÃO DE PARECER
JURÍDICO SOBRE CONTRATOS E TERMOS 
ADITIVOS QUE TEM COMO OBJETO A 
LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA INSTALAÇÃO 
DE SETOR DE ADMINISTRAÇÃO 
MUMCIPAL-LEGALIDADE -  ART.24,
INCISO X DA LEI N" 8.666/93-DISPENSA DE 
LICITAÇÃO-POSSIBILIDÁDE LEGAL 
DETERMINA SP^GUJR O PARFXER 
NORMATIVO N. 671/2013 -  INCLUSIVE 
QUANTO AOS TERMOS ADITIVOS DE 
PRAZO - PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
DE LOCAÇÃO -* ART. 57. INCISO II DA LEI 
8.666/93.

A Procuiadoria Geral do Município, no uso dc Suas atribuiç5es legais, conferidas 
pcío art. 4", inciso I c/c art. 6", inciso XIX da Lei Complementar J. 135/2015, foi instada pela 
Secretaria Municipal da Fazenda - Setor de Licitações c Contratos para emitir Parecer 
Jurídico fajbrc Minuta dc Contraio c Tenno Aditivo objetivando a locação de um imóvel para 
servir como instalações de órgãos dcslc Município. Diante da solicitação cm voga, vem 
manifestar-se atras es do prcscntc Parecer, nos seguintes termos:

J - DO RELATÓRIO

Ah irtitio, ciimprc esclarecer que a Procuradoria do Município tem por 
atribuição legal analisar a Minuta do Contrato, para verificação dos requisitos 
estabelecidos legalmente, nos teiimos do art. 38, parágrafo único da Ld 8.666/93, 
cabendo aos órgãos competentes á elaboração das justificativas e cp^tfpT^açõcs 
necessárias para regular celebração do ajuste.



PROCURADORIA CERAL DO MÜXÍCÍPIO 
Procuradoria Especializada Admiuistrativu

Ocorre que, no prcscnic caso, o Procuradoria Geral do Município íbi impulsionada 
stra\'és do Oftcío n. 18/2021. para cmissâo de Parecer sobre minuta genérica de contrato de 
locação, não sendo um processo específico dc Dispensa de Licitação.

Em verdade tal pleito decorre da necessidade de atualização no portal 
jurisdtcionado (SAGRES) do Tribunal de O ntas do Estado de Scrgipc-TCE sobre a 
utilização do Parecer Nomiatívo n.*" 671/2013, com força normativa e vinculante a todos os 
órgãos da Administração pública municipal, alusivo aos contratos e termos aditivos de 
Locação de imóveis que servem para instalação dos órgãos desta Prcfciuu-a do exercício de 
2021. tendo em vista a necessidade de alimentação do sistema de forma atualizada dos dados 
SIS AP do Tribunal de Contas do Êsladõ de Sergipe.

Em suma c o relatório.

ll-OAFUiNOÁMKNTACÂQ

A Administração Pública Diretn rege-se pelo Principio da Legalidade, no caso cm 
análise, na realidade o procedimento foi submetido à apreciação desta Procuradoria, para 
veriílcar a legalidade da celebração de contratos de iocaçào de imóveis para servir de 
instalação de órgãos desta Prefeitura por meio de Dispensa de Licitação, haja vista não ser 
possível averiguar minuta dc contraio para um caso ainda não especificado.

Diante disso, é oportuno destacar que cm 24 dc setembro dc 2013. a douta 
Procuradora do Município, Dr“, Débora Cristina Portclla Pinchemcl. emitiu o Parecer Jurídico 
n. 671/2013, cuja juatéria diz respeito à Locação dc imóveis para instalação dc setor dc 
administração municipal -  legalidade- art. 24. inciso X da Lei n® 8.666/93, scrido que no 
prócesso dc di-spcnsa de licitação, foi analisada c aprovada o minuta do contrato de locação dc 
imóvel pelo Município de Nossa Senhora do Socorro e dispondo sobre os requisitos 
procedimentais c documentos necessários exigidos para celebração do referido contrato.

iRessalte-sc que o Picfcito Municipal conferiu efeitos normativos ao referido 
Parecer Jurídico n.® 671/2013, através do Decreto n, 5805 dc 03 dc outubro dc 2013, passando 
a vincular a administração pública direta, autárquica e fundacionaJ, nos termos do art, 65 c art. 
66 da Lei Conipicmcniar n. 1,135/2015. vejamos:



PROCURADORIA C ER A L  DO M t^Ú C ÍP lO  
Prncuradfiría Especializada A dm inistrativa

Art. 65 Os parccercs dos Procuradores do Município, um a vez íiõmoiogados 
c publicados pelo Procurador Geral do Município, têm força nonuaüva, 
seu do de obseivâucia obrigatória pelos órgào,s e entidíidc.s da Administração 
do Município de Nos.sa Scniiora do Socoito .

Art. 66 Os pareceres e.xaurieníes de matérias juridicas sedimentadjs •!. 
âmbito da Procuradoria Geral do Município, baseados em precedentes c uj: 
consolidação dc entendimento importe eficiência na prestação das 
atividades juridicas do órgão, poderão ser encaminhados pelo Procurador 
Geral do Município ao Conselho Superior da Procuradoria Geral do 
Município para aprovação e homologação como Parcccrcs Normativos, os 
quais serão publicados na forma que prevê a Orgânica do Município. 
Parágrafo único. Os Pareceres Normativos da Procuradoria Geral do 
Município serão numerados cm ordem seqüencial, datados e arquivados no 
Gabinete do Procurador Geral do Município pela sua Chefia dc Gabinete.

Dessa forrda. o Parecer Jurídico n." 671/2013 possui força iionnativa c vdnculantc 
a todos os órgãos da administração pública municipal, inclu.sive suas fundações c autarquias, 
não havendo necessidade dc novo parecer jurídico sobre a questão jurídica, tão somente, para 
determinar que .sejam seguidas as orientações do Parecer Jurídico Normativo n. 671/2013.

Todavia, convêm mais uma vez chamar a atenção para o fato dc tiuc as 
Secretarias Municipais responsáveis pcla locacâo dc imóveis devem verificar 
atentamente o procedimento para que sela comprovada através da dncumentâcãn a 
'propriedade do imóvel, bem como, verificar sc o proprietário é servidor do Município, 
tendo cm vista a vcdacão Jcgal. etc.

Ou seia. deverão ser atendidas todas as recomendações elencadas no Parecer 
Normativo de n" 671/2013. para firmar os contratos dc iocacão dc imóveis desta 
Prefeitura.

Regisirc-.se ainda que foi apresentada minuta dc contrato c icrmo aditi\n não 
específico, razão peía qual igualmente recomenda que se observe o atendimento das 
exigências legais, atendendo aos termos do art. 55 da Lei Federal 8.666/93. de acordo com a 
minuta padrão adotada por esía municipalidade e já analisada quando da emissão do Parecer 
Normativo, obser\'ando que o contrato deve perm itir a prorrogação contratual nos 
termos do art. 57. inciso 11 da Lei 8.666/93.



PROCURADORIA GERAL DO ftnnVICÍPJO 
ProcnmdoríH Especihiizltdn Admínjstrntivn

Outfossim, também os Termos Aditivos de Prazo deverão observar os requisitos 
legais, quanto ao prazo dc vigcncia contratual c sua possibilidade de prorrogação, nào 
havendo necessidade dc reavaliação do imóvel, nos casos de manutenção do \'aJor da 
contratação, obscn-ando que a legís^acao permite o prorro&acão do prazo contratual por

devendo tai pernoiíssivo também estar previsto no contrato.

A luz dos argumentos expo.stos. a Procuradoria Geral do Município, vem se 
manifestar pela possibilidade de celebração do Contrato de Locação de Imóveis para 
instalação dos órgãos desta Prefeitura, com fundamento no art. 24, inciso X da Lei S.666/93, 
desde que sejam atendidas as orientações normativa.s e i‘equÍsitos do Parecer Jurídico 
Normativo n.® 671/2013, inclusive quanto aos Tcnnos Aditivos dc Prazo quanto ã 
possibilidade de prorrogação nos íennos do art. 57, inciso IT da Lei 8.666/93.

S. M. J. É o Parcccr,

Nossa Senhora do Socorro* 04 dc janeiro dc 2021.

WALHO RABELO DAVD 
lDORA d o  m u n ic íp io

OAl5/SEn.^ 4.286



m u n ic íp io  de n o s s a  s e n h o r a  do  s o c o r r o
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

EXTRATO DA DISPENSA N° 005/2021/SEMAS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa n° 005/2021/SEMAS
OBJETO: Locação de 01 (um) imóvel, situado na Rua “E”, n° 34, conjunto 
Jardim II, nesta cidade de Nossa Senhora do Socorro /SE. Utilizado para o 
funcionamento do 3“ Conselho Tutelar.

CONTRATADA: Maria Joelice Lima Santos 

PRAZO DO CONTRATO: 12(DOSE) MESES 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 46001 -  Secretaria Municipal de Assistência 
Social

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 2150 -  Manutenção da Secretaria de 
Assistência Social.

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.000- Outros Serviços Prestados -  Pessoa 
Física

FONTE DE RECURSOS: 1001 -  Recurso Ordinários

VALOR GLOBAL: R$ 16.848,96

PARECER JURÍDICO: N° 002/2021

BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 18 de outubro de 2021

MARIAT30 CARMO PAIVA DA SILVA
Secretária Municipal de Assistência Social



Govemo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATO 048/2021

Termo de Contrato de Locação de Imóvel 
ft Aitxado no quadro á quc cntrc sí ccIebram, na conformidade da

legislação vigente aplicada à espécie, as 
rw 1 / t íD  \cP à f _  partes abaixo denominadas e qualificadas,

NeerriiasOii^raSantos mediante cláusulas e condições pactuadas
7 ^ ^  neste instrumento.

LOCADORA: Maria Joelice Lima Santos, inscrito no CPF sob n° 950.077.255-87 e 
portador do RG n°1.353.959 SSP/SE, residente e domiciliado na Rua “B”, n°36. Conjunto 
Jardim II, Nossa Senhora do Socorro/SE.

LOCATÁRIO: O Município de Nossa Senhora do Socorro, através da sua Secretaria 
Municipal de Assistência Social, inscrita no sob o CNPJ sob o n° 14.810.888/0001-32, situada 
na Rua Nossa Senhora de Fátima, n° 40, Centro, nesta cidade de Nossa Senhora do Socorro, 
Estado de Sergipe, neste ato representado pela Secretária Municipal da Assistência Social, a 
senhora Maria do Carmo Paiva da Silva, brasileira, portadora do CPF N° 535.983.425-00, 
R.G n° 05.005.978-55 SSP/BA.

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO

Este C ontrato  tem  p o r objeto  a  Locação de Ol(um) imóvel, situado na Rua “E”, n° 34, conjunto 
Jardim II, nesta cidade de Nossa Senhora do Socorro /SE.

Parágrafo único -  O imóvel ora locado será Utilizado para o funcionamento do 3° Conselho Tutelar. 

CLÁUSULA II -  DO VALOR

O valor global deste Contrato é de R$ 16.848,96 (Treze mil Trinta e Dois Reais Centavos), 
divididos em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 1.4040,08(Um Mil e Oitenta e Seis Reais) que 
serão pagas ao Locador até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao vencido.

CLÁUSULA 111 -  DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da seguinte classificação 
orçamentária:

• UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 46001 -  Secretaria de Assistência Social
• PROJETO DE ATIVIDADE: 2150 -  Manutenção da Secretaria de Assistência Social 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00.00 -  Outros Serv. Prestados - Pessoa Física.
• FONTE DE RECURSOS: 1001- Recursos Ordinários

CLÁUSULA IV -  DO REAJUSTAMENTO

O preço acordado e constante da Cláusula II deste instrumento é fixo, não sofrendo qualquer 
reajuste no período contratado.

Parágrafo único — Caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá ser reajustado, 
mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, desde que compatível com o 
preço de mercado

Rua Padre Manoel Gomes, S/N -  Centro
CEP 49160-000- Nossa Senhora do Socorro /Sergipe

Fone: (79) 2106 -  7452/7453/7454/7455



Güvemo Municipal 
NOSSA SENHORA 0 0  SOCORRO

Sergipe

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CLÁUSULA V -  DO RESPALDO LEGAL

Respalda-se o presente Contrato na Lei n° 8.666/93 em sua edição atualizada, e na Lei n°
8.245, de 18/10/91, que regula a locação de imóveis urbanos, obedecendo, de forma similar, 
as legislações em vigor ou as que venham a seguir, atinentes à espécie.

CLÁUSULA VI -  DA EXTENSÃO DO COMPROMISSO

Os Contratantes obrigam-se, por si, ao fiel cumprimento deste Contrato.

CLÁUSULA VII -  DAS TAXAS. IMPOSTOS E TRIBUTOS
Compete ao Locatário o pagamento das taxas de água, esgoto e luz, proporcional ao tempo de 
ocupação do imóvel, e demais que onerem, ou venham a onerar, o imóvel locado, obrigando-se a 
apresentar os recibos quitados, sempre que solicitados pelo Locador, ou quando finda a locação.

Conforme Art. 187, Inciso II da Lei Municipal 913/2011 “O imóvel locado ao Município para 
instalação e funcionamento de quaisquer serviços públicos municipais, enquanto da vigência do 
contrato de locação, estará isento quanto à cobrança do IP T U ”  regulamentada pelo Decreto 7162/2014. 
Isentando o Locador do pagamento da taxa de IPTU.

CLÁUSULA VIII -  DA RESPONSABILIDADE CIVIL

Sob pena de responsabilidade civil da Locatária, deverá ser imediatamente levado ao 
conhecimento do Locador, qualquer aviso de seu interesse pertinente ao imóvel objeto deste 
Contrato.

CLÁUSULA IX -  DA VISTORIA

E reservado ao Locador o direito de vistoriar o imóvel locado, sempre que lhe aprouver, 
bastando que o faça mediante prévia e escrita comunicação à Locatária.

CLÁUSULA X -  DAS OBRIGAÇÕES DA LOCATÁRIA

A Locatária fica responsável por cumprir o estatuído neste Termo de Contrato, além de:

a) trazer o imóvel em boas condições de uso, cuidando e zelando pela iluminação, telhado, 
fechos e demais acessórios;
b) satisfazer todas as exigências dos poderes públicos a que der causa.

CLÁUSULA XI -  DAS MELHORIAS

A Locatária terá direito à indenização pela realização de eventuais benfeitorias necessárias, 
independentemente de prévia autorização do Locador. Só se poderá realizar benfeitorias úteis 
e voluptuárias mediante anterior consentimento do Locador, tendo, em o havendo, também 
direito à indenização.

CLÁUSULA XII -  DOS ELEMENTOS INTEGRANTES

Fazem parte integrante deste Contrato, como se transcritos estivessem, os seguintes 
documentos:

a) comprovante de propriedade do imóvel;

b) laudo de Avaliação da Prefeitura.

CLÁUSULA XIII -  DO PRAZO

A locação será de 12 (doze) meses, iniciando-se na data da assinatura deste Contrato. 
Podendo ser prorrogado por igual período.

Rua Padre Manoel Gomes, S/N -  Centro
CEP 49160-000- Nossa Senhora do Socorro /Sergipe

Fone: (79) 2106 -  7452/7453/7454/7455



Go\«nio Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergpe

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CLÁUSULA XIV -  DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, antes do seu término, 
devendo o interessado denunciar a avença, no prazo de 30 (trinta) dias, para efeito de 
desocupação do imóvel.

Parágrafo único -  Caso a rescisão seja judicial, a Locatária somente restituirá o imóvel após 
a decisão do Juízo competente, transitada em julgado.

CLÁUSULA XV -  DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste Contrato, fica eleito o foro da 
Comarca de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor, para um só fim legal.

LOCADOR:

LOCATARIA:

Nossa Senhora do Socorro/SE, 18 de outubro de 2021.

1 MARIA J
^  CPF

^''QpCnrvCK 
LICE LIMA SANTOS
50.077.255-87

MARIA DO CARMO PAIVA DA SILVA
Secretária Municipal de Assistência Social

TESTEMUNHAS:

jo /m S . m jú u i A. CPF n“ 3 l S .  ,q5 .<õ-.qO

Rua Padre Manoel Gomes, S/N -  Centro
CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro /Sergipe

Fone: (79) 2106 -  7452/7453/7454/7455



m u n ic íp io  de n o s s a  s e n h o r a  do  SOCORRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

EXTRATO DO CONTRATO N” 048/2021/SEMAS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa n° 005/2021/SEMAS
OBJETO: Locação de Ol(um) imóvel, situado na Rua “E”, n° 34, conjunto 
Jardim II, nesta cidade de Nossa Senhora do Socorro /SE. Utilizado para o 
funcionamento do 3° Conselho Tutelar.

CONTRATADA: Maria Joelice Lima Santos 

PRAZO DO CONTRATO: 12(DOSE) MESES 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 46001 -  Secretaria Municipal de Assistência 
Social

FUNÇAO PROGRAMATICA: 2150
Assistência Social.

Manutenção da Secretaria de

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.000- Outros Serviços Prestados -  Pessoa 
Física

FONTE DE RECURSOS: 1001 -  Recurso Ordinários

VALOR GLOBAL: R$ 16.848,96

PARECER JURÍDICO: N*̂  002/2021

BASE LEGAL: Leí n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 18 de outubro de 2021.

MARIA DD CARMO PAIVA DA SILVA
Secretária Municipal de Assistência Social



m u n ic íp io  de n o s s a  s en h o r a  do  s o c o r r o
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

OFICIO N® 494/2021

Nossa Senhora do Socorro - SE, 18 de outubro de 2021

A
Sr.". JOSIMARY DOS SANTOS
Diretora Financeira SEMAS 
NESTA

Prezada Sr.,

Estamos enviando a esse Departamento financeiro cópia do contrato n“ 

048/2021/SEMAS, decorrente da Dispensa de Licitação n“ 005/2021/SEMAS, cujo 

objeto é a LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL, SITUADO NA RUA “ E” , N^ 34, 

CONJUNTO JARDIM II, NESTA CIDADE DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

/SE. UTILIZADO PARA O FUNCIONAMENTO DO 3° CONSELHO TUTELAR, 

para elaboração de Nota de Empenho.

Atenciosamente,


